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aptidão para servir nas mais diversas circunstâncias, contribuindo 
significativamente para a eficiência, prestígio e cumprimento da missão 
de Portugal junto da NSPA, desenvolvendo ainda uma valiosa ação na 
preparação, acompanhamento, execução e coordenação das inúmeras 
atividades, conseguindo sempre uma divulgação atempada e oportuna dos 
eventos através da disponibilização de documentos e relatórios oficiais.

Militar com distinta formação militar e humana, o Tenente-Coronel 
Guedes Jorge revelou elevados dotes de caráter, lealdade e abnegação, 
desempenhando as suas tarefas com rigor e clareza, demonstrando sem-
pre elevado espírito de camaradagem e de bem servir o que, aliado à sua 
permanente disponibilidade, permitiu-lhe constituir-se num colaborador 
prestimoso e capaz de manter um permanente diálogo com a Direção-
-Geral de Armamento e Infraestruturas de Defesa (DGAIED).

De relevar igualmente, a atividade do Tenente-Coronel Guedes Jorge 
como elo de ligação dos ramos das Forças Armadas junto da NSPA em que 
sempre procurou maximizar a participação militar nacional nos programas 
e nas diversas atividades ligadas à manutenção e abastecimento, assim 
como a sua proatividade e disponibilidade na colaboração permanente 
e entusiasta na preparação e participação como adjunto do representante 
nacional nos dois principais comités de direção da NSPA (Logistic Finance, 
Administration and Audit - LOG FAA e Agency Supervisory Board - ASB).

Chamado a participar na organização do primeiro dia da indústria 
portuguesa nas instalações da NSPA, a 13 de junho de 2013, o Tenente-
Coronel Guedes Jorge contribuiu para que este evento fosse pleno de 
sucesso, tal como reconhecido pelas altas entidades nacionais presentes 
e pelos empresários participantes, considerando as oportunidades que 
se abriram no desenvolvimento de iniciativas no quadro da Base Tec-
nológica e Industrial de Defesa. Neste âmbito, é ainda de relevar toda a 
atividade de coordenação efetuada pelo Tenente-Coronel Guedes Jorge 
junto de diversos órgãos diplomáticos portugueses sediados no Luxem-
burgo (embaixada, consulado e câmara do comércio luso luxemburguesa) 
onde mais uma vez conseguiu granjear elevado reconhecimento para 
a Defesa Nacional.

Pelas manifestas qualidades pessoais e pela extrema dedicação, dis-
ponibilidade, profissionalismo e competência demonstradas no de-
sempenho das suas funções como oficial de ligação junto da NSPA, o 
Tenente-Coronel Guedes Jorge contribuiu de forma significativa para a 
eficiência e o cumprimento da missão da DGAIED e, consequentemente, 
para o prestígio e cumprimento da missão do Ministério da Defesa 
Nacional, sendo de inteira justiça dar público realce aos serviços por si 
prestados e classificá-los como extraordinários, relevantes e de muito 
elevado mérito.

Assim, nos termos da competência que me é conferida pelo n.º 3 do 
artigo 34.º e atento o disposto nos artigos 25.º e 26.º e na alínea b) do n.º 1 
do artigo 27.º do Regulamento da Medalha Militar e da Medalha Come-
morativa das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-lei n.º 316/2002, 
de 27 de dezembro, concedo a Medalha de Defesa Nacional de 2.ª classe 
ao Tenente-Coronel de Administração Aeronáutica, NIP 079247-A, João 
Carlos Marques Serrão Guedes Jorge.

29 de janeiro de 2014. — O Ministro da Defesa Nacional, José Pedro 
Correia de Aguiar-Branco.

207584455 

 Instituto de Ação Social das Forças Armadas, I. P.

Despacho (extrato) n.º 2174/2014
1 — O Decreto -Lei n.º 193/2012, de 23 de agosto, aprovou a nova Lei 

Orgânica do IASFA, I. P., definindo a sua missão e atribuições. Poste-
riormente, a Portaria n.º 189/2013, de 22 de maio, aprovou os Estatutos 
do IASFA, I. P., definindo a sua organização interna e as atribuições e 
competência das unidades orgânicas.

Tendo em consideração as competências atribuídas ao Gabinete de 
Apoio ao Conselho Diretivo e considerando que o cargo de Chefe do 
Gabinete de Apoio ao Conselho Diretivo desse Gabinete se encontra for-
malmente vago, torna -se necessário proceder à nomeação do seu titular 
por forma a garantir o seu normal funcionamento e a cabal prossecução 
das competências que lhe são cometidas.

Por deliberação do Conselho Diretivo do Instituto de Ação Social 
das Forças Armadas, I. P., nos termos do disposto nos n.os 1 e 2 do 
artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, com a redação que lhe foi 
dada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, foi designado, em regime 
de substituição, para exercer o cargo de Chefe do Gabinete de Apoio ao 
Conselho Diretivo, o Coronel José Duarte Velosa Trindade cujo currículo 
académico e profissional, que se anexa ao presente despacho, evidencia 
perfil adequado e demonstrativo de aptidão e da experiência profissional 
necessárias para o desempenho do cargo em que é investido.

2 — O presente despacho produz efeitos a 27 de dezembro de 2013.

Nota Curricular
1 — Dados Pessoais
Nome: José Duarte Velosa Trindade.
Nascido em Funchal a 06 de junho de 1959.
2 — Habilitações Académicas
Curso de Promoção a Oficial Superior (Instituto de Altos Estudos 

Militares) — 1991/1992.
Licenciatura em Ciências Sócio Militares — Curso das Armas (Aca-

demia Militar) — 1979 -1984.
3 — Experiência Profissional
Chefe do Gabinete de Apoio ao Conselho Diretivo do IASFA, I. P., 

desde 27 de dezembro de 2013.
De 08 de outubro de 2007 a 27 de dezembro de 2013, desempe-

nhou as funções de Subdiretor da Direção de Serviços de Pessoal do 
Exército.

Entre 02 de outubro de 2006 e 07 de outubro de 2007, desempenhou 
as funções de Chefe do Estado -Maior do Comando Operacional e da 
Zona Militar da Madeira.

Entre 2003 e 2006 desempenhou a função de Adjunto da Repartição 
de Pessoal Civil da Direção de Administração de Recursos Humanos 
do Comando do Pessoal do Exército.

Entre 2001 e 2003 desempenhou a função de Comandante do Corpo 
de Alunos da Escola Superior Politécnica do Exército.

Entre 1996 e 2001 desempenhou a função de Chefe da Repartição de 
Instrução do Comando da Instrução do Exército.

Entre 1995 e 1996 desempenhou funções de Staff Officer/Liasion Offi-
cer na Missão das Nações Unidas em Angola (ONU/UNAVEM III).

Em 1994 foi colocado no Estado -Maior do Exército como Adjunto 
de Divisão de Instrução.

Colocado no Grupo de Artilharia de Guarnição n.º 1 nos Açores em 
1992, a seguir à frequência do Curso de Promoção a Oficial Superior, 
desempenhou funções de Oficial de Operações, Informações e Segu-
rança.

Foi colocado no Colégio Militar em 1988 onde desempenhou fun-
ções de Comandante de Companhia, no Corpo de Alunos e em 1990 no 
Regimento de Artilharia Antiaérea n.º 1 como Comandante de Bataria 
de Instrução.

Desempenhou funções de Comandante de Pelotão, de Comandante 
de Bataria e de Instrutor na Escola Prática de Artilharia entre 1984 e 
1988.

4 — Formação Complementar
Curso de Auditores de Defesa Nacional (IDN) — 2011/2012
Curso de gestão da formação — 2006
Curso de desenvolvimento de competências em gestão estratégica 

para reforço dos processos de mudança e inovação na administração 
pública — 2005

Curso “novo modelo de avaliação de desempenho dos Funcionários 
públicos” — 2004

31 de janeiro de 2014. — O Presidente do Conselho Diretivo, Fran-
cisco António Fialho da Rosa.

207584706 

 Polícia Judiciária Militar

Despacho n.º 2175/2014
Dos vários instrumentos de gestão, a Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 

fevereiro, consagra a possibilidade de efetivação da mobilidade in-
tercarreiras, permitindo uma maior racionalização de efetivos, maior 
eficácia e eficiência dos serviços e, ainda, a valorização dos trabalha-
dores que em diferente carreira lograram alcançar novas qualificações 
habilitacionais.

Encontram -se nesta situação os trabalhadores Lúcia Maria do Carmo 
dos Santos e Joel Filipe Correia Canhão, assistentes operacionais, cor-
respondendo ao perfil de assistente técnico da carreira geral de assistente 
técnico.

Obtida a anuência dos referidos trabalhadores e reconhecendo o inte-
resse público subjacente, importa proceder à mobilidade intercarreiras, 
a fim de exercerem funções correspondentes à carreira/categoria de 
Assistente Técnico.

Assim, nos temos do n.º 1 do artigo 59.º e seguintes da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 28 de fevereiro:

Autorizo a mobilidade interna, na modalidade de mobilidade in-
tercarreiras, pelo período de 18 meses, dos assistentes operacionais 
Lúcia Maria do Carmo dos Santos e Joel Filipe Correia Canhão, para 
o desempenho de funções correspondentes à categoria/carreira de As-
sistente Técnico.




